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SUBSTITUTIVO DO PROJETO DE LEI Nº 171/2023 

AUTORIA: DEPUTADA MAYRA DIAS  

 

DISPÕE sobre a consultoria 
gratuita de amamentação em 
unidades públicas de saúde do 
Estado do Amazonas. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA: 

 

Art. 1º. Esta lei dispõe que as unidades públicas de saúde do Estado do Amazonas ofereçam 
consultoria gratuita de amamentação para mães que solicitarem. 

Art. 2º. As consultorias serão realizadas por profissionais capacitados na área de 
amamentação, como enfermeiros obstetras, doulas ou outros profissionais de saúde 
especializados. 

Art. 3º. O Estado do Amazonas deverá promover campanhas de conscientização e 
divulgação para incentivar a amamentação e informar sobre a existência da consultoria 
gratuita de amamentação em estabelecimentos públicos. 

Art. 4º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5º - Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei em todos os aspectos 
necessários para a sua efetiva aplicação. 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 31 de 
março de 2023. 

 

 

MAYRA DIAS 
Deputada Estadual - AVANTE 
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JUSTIFICATIVA 

 

A amamentação é fundamental para a saúde do bebê e da mãe, mas nem todas as mulheres 
têm acesso a informações e orientações necessárias para uma amamentação bem-sucedida. 
A consultoria de amamentação é uma ferramenta essencial para apoiar as mães durante 
esse processo. 

A falta de apoio adequado pode levar a problemas como a interrupção precoce da 
amamentação, o que pode levar a complicações de saúde para a mãe e o bebê. É 
responsabilidade do Estado garantir o acesso a serviços de saúde adequados para a 
população, e a oferta de consultoria de amamentação gratuita em unidades públicas de 
saúde é uma forma de cumprir essa obrigação. 

Além disso, essa medida pode ajudar a reduzir as desigualdades sociais, já que muitas 
mulheres não têm condições financeiras de pagar por consultorias de amamentação 
particulares. É importante destacar que essa medida é de baixo custo para o Estado, mas 
pode ter um grande impacto positivo na vida das mães e dos bebês. 

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres colegas para a aprovação deste Projeto de 
Lei. 
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